
À Comissão Permanente de Licitação do Município de Itaitinga. 

TOMADA DE PREÇO n 2  1002.0112020/TP 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 
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VALBER PAULO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, já devidamente 

qualificada na TP em epígrafe, por seu representante que abaixo 

subscreve, com fundamento no artigo 109, 1, a da Lei 8.666/1993, 

apresentar CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO pelos fatos 

e fundamentos a seguir aduzidos. 
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TEMPESTIVIDADE 

 

Inicialmente, comprova-se a tempestividade das contrarrazões, dentro do 

prazo previsto que trata o artigo 109, 1, da lei 8.666/1993. 

IMPROCEDÊNCIA DAS ALEGAÇÕES DOS RECORRENTES 

Trata-se de tomada de preço n 2  1002.01/2020/TP, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA 

JUNTO AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE ITAITINGA/CE. 

A empresa VALBER PAULO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA foi 

declarada habilitada, ficando os demais participantes inabilitados, 

demonstrando o interesse de interpor recurso contra a referida decisão 

que os inabilitaram. 

Os motivos recurso, bem como as razões apresentadas apenas 

demonstram uma conduta puramente protelatória dos licitantes 

inabilitados. 

Ao analisar as razões dos recorrentes se pode concluir que os recursos 

interpostos são puramentes protelatórios e objetivam frustar o resultado 

legítimo da Tomada de Preço, obtido conforme as regras da lei. 

DO REQUERIMENTO 
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Por todos estes motivos, a empresa VALBER PAULO SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, representada por seu proprietário VALBER 

PAULO MARTINS GOMES, requer à Comissão Permanente de Licitação do 

Município de Itaitinga que negue provimento aos recursos apresentados 

pelos licitantes inabilitados, mantendo-se integralmente a decisão 

proferida na sessão de recebimento dos envelopes de habilitação e 

propostas de preços. 

N. termos, 

P. deferimento. 

Itaitinga, 13 de março de 2020. 
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